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(Processo Administrativo n° 777/2026) 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Constitui o presente Termo de Referência, a Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

GRÁFICO, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

1.2 O(s) material(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme definição 

constante no inciso XII do Art.6º da Lei 14.133/2021, em razão dos serviços a serem executados possuírem 

padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usais de mercado. 

1.3 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A aquisição dos materiais gráficos é essencial para garantir a continuidade, eficiência e qualidade das 

atividades administrativas e assistenciais da rede municipal de saúde. Os itens a serem adquiridos 

contemplam caderneta de gestante, bloco de receituário azul, adesivos de identificação da farmácia básica e 

1 painel institucional, os quais são de uso rotineiro e imprescindível no suporte às ações desenvolvidas nas 

UBS, tais como registro de informações de atendimento, identificação de serviços da farmácia básica, 

orientações às gestantes e comunicação visual institucional.  

2.2 Portanto, a contratação direta é necessária para assegurar que as unidades de saúde disponham de 

material gráfico padronizado, de qualidade técnica adequada e em tempo hábil, garantindo assim o pleno 

atendimento das necessidades institucionais da Secretaria Municipal de Saúde e a qualidade do atendimento 

ao público. 

2.3 A administração não formulou o Plano Anual de Contratações no exercício anterior, por essa razão a 

referida contratação não tem base neste artefato de planejamento. No entanto, a referida contratação tem 

como lastro a Lei Orçamentária Anual. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, todo elencado no ITEM 4.2. 
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3.2. Desta forma, observou-se que a modalidade de licitação utilizada é a contratação direta através de 

dispensa licitação para contratação de empresa para aquisição de material gráfico para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Nova Brasilândia d´Oeste. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5. Sustentabilidade 

 

4.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.1.2 Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com 

as normas do Ministério do Trabalho e Emprego e normas ambientais vigentes;  

4.1.3 Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em 

condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4, 

de 11 de maio de 2016; e 

4.1.4 Não ter sido condenada, a empresa vencedora ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate 

à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta à 

previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal 

Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e 

das Convenções da OIT nºs 29 e 105. 

 

4.2 Subcontratação 

4.2.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 Garantia da contratação 

 

4.3.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, haja 

vista que o Estudo Técnico Preliminar não as previu. 

 

6. Descrição dos Requisitos da Contratação 

 

4.4.1 Os serviços serão prestados de acordo com a demanda e necessidade da Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme as necessidades descritas neste Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar, os quais 

foram informados da seguinte maneira: 
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a) Para que o objeto da presente contratação, é necessário observar os requisitos legais, especialmente 

aqueles relacionados à natureza do objeto e à viabilidade de competição no mercado. A contratação 

de materiais gráficos específicos, como caderneta de gestante, bloco de receituário azul, adesivos de 

identificação da farmácia básica e painel institucional, deve atender a critérios de qualidade e 

compatibilidade com as necessidades operacionais das Unidades Básicas de Saúde, conforme 

previsto no Art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Condições de execução 

 

4.1.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

a) O contrato será fielmente executado pelas partes nos termos do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, se 

for o caso. 

b) O regime de execução do serviço se dará na modalidade de Empreitada por Preço Global. 

c) O prazo entrega é de 15 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do contrato ou documento 

equivalente (emissão do empenho), em remessa única. 

d) Os serviços deverão ser executados na sede da empresa contratada nos moldes deste Termo. 

e) O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

7. DA METODOLOGIA E/OU PROCEDIMENTOS A SER UTILIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1 Os serviços, objeto desta solicitação, deverão ser executados de acordo com a seguinte 

metodologia: 

a) A contratada deverá cumprir fielmente os prazos de execução de serviços constante nos anexos da 

presente solicitação, sob a pena de aplicação de penalidades ou rescisão do contrato; 

b) A Empresa Contratada deverá nomear um responsável técnico pela execução do contrato, quando 

for o caso, o qual ficará autorizado a representá-lo perante a Secretaria Municipal de Saúde a 

fiscalização deste em tudo o que disser respeito àquela; 

c) Toda documentação produzida relativa ao objeto desta solicitação será de propriedade exclusiva da 

Administração; 

d) Documentos referente ao procedimento de contratação produzidos pela contratada deverão ser 

entregues à Administração por meios impressos e/ou virtuais, devidamente assinados/autenticados 
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sem proteção de senha ou qualquer outro meio que restrinja o acesso e utilização dos dados textos, 

valores, fórmulas ou códigos de programação, nos prazos definidos cronograma a ser elaborado; 

e) Quaisquer visitas, reuniões ou entrevistas junto às unidades dos órgãos diretamente interessados, 

deverão ser previamente agendadas; 

f) A fiscalização do Contrato, quando for o caso, será exercida por representantes da Administração, 

preferencialmente servidores da Secretaria Municipal de Saúde, designados por Portaria do Chefe 

do Executivo, que será editado após a assinatura do futuro contrato a ser celebrado, aos quais 

competirá dirimir dúvidas que vier surgir na vigência do contrato; 

g) Os fiscais da Administração deverão receber os serviços tipificados conforme estabelecido neste 

Termo de Referência. 

h) Contratada deverá manter todo o pessoal necessário para a prestação eficiente do serviço contratado, 

bem como pagamento de todos os custos diretos ou indiretos, relativos ao objeto deste inclusive 

materiais de uso e consumo para a prestação do serviço, bem como todos os impostos, seguros, 

indenizações e demais encargos ou quaisquer outros custos decorrentes ou que venham a ser devido 

em razão do objeto desta contratação, não cabendo a Administração quaisquer custos adicionais; 

i) Ser responsável por todas as despesas inerentes aos trabalhos contratados, inclusive as de 

pagamento seguro contra acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui entendido, 

quaisquer envolvidos, devendo arcar e ressarcir os dispêndios como eventuais indenizações, em caso 

de ações judiciais; ficando a critério da mesma, segurar em companhia comprovadamente idônea, 

com fulcro nos riscos que o objeto oferece, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 

j) Manter durante todo período de contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas nas 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

 

6.2 Especificação da garantia do serviço 

 

6.2.1 O prazo de garantia contratual dos serviços, quando for o caso, é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), quando for o caso. 

 

6.3 Procedimentos de transição e finalização do contrato 

 

6.3.1 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características 

do objeto. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUANDO FOR O CASO 
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7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6 Preposto 

 

7.6.1 O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado. 

 

7.6.2 O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade. 

7.7 Rotinas de Fiscalização 

7.7.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

 

7.8 Fiscalização Técnica 

7.8.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
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7.8.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

 

7.8.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.8.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

7.8.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.8.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

7.8.7 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 

para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

 

7.8.8 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

7.8.9 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

7.8.10 A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

7.8.11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas 

no ato convocatório. 

7.8.12 É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

por ela realizada. 
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7.8.13 O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

7.8.14 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62) 

7.8.15 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN 05/2017) 

7.8.16 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

7.8.17 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

7.8.18 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato 

deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizados, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

7.8.19 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

7.9 Fiscalização Administrativa 
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7.9.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

7.9.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.9.3 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

 

7.9.4 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo 

Contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

 

7.9.5 A Administração Contratante poderá conceder um prazo para que o Contratado regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.  

 

7.9.6 O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

 

7.9.7 A inadimplência do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à 

Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

 

7.9.8 A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da 

Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa 

Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

 

7.10 Gestor do Contrato 

Cabe ao gestor do contrato: 

a) Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 
de atendimento da finalidade da administração. 
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b) Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

c) Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

d) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

e) Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

f) Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 
a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

g) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

 

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

8.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

a) Não produziu os resultados acordados, 

b) Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
ou 

c) Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

10. Do recebimento 

 

9.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 02 (dois) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. 

9.2 O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

9.3 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
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9.4 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

9.5 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico 

e administrativo. 

9.6 Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período mensal. 

Ao final de cada período/evento de faturamento: 

9.7 O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato; 

9.8 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

9.9 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

9.10 A fiscalização não efetuará o ateste da nota fiscal, até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 

que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

9.11 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os serviços.  

9.12 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.13 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

9.14 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 

e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 
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d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 

e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

9.15 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.16 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

9.17 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

11. Liquidação 

10.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dois dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

10.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

10.3 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I) O prazo de validade; 

II) A data da emissão; 

III) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV) O período respectivo de execução do contrato, quando for o caso; 

V) O valor a pagar; e 

VI) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

 

10.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

10.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou sítios eletrônicos oficiais para: 

10.6.1 Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
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10.6.2 Constatando-se, junto ao SICAF ou sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 

Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do Contratante. 

10.6.3 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

10.6.4 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

10.6.5 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF ou perante 

os órgãos emissores destas certidões.  

 

12. PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

11.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA de correção monetária. 

11.3 Ocorrendo atraso no pagamento em que o Fornecedor não tenha de alguma forma concorrido para a 

mora, os valores devidos ao Fornecedor serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. Os 

encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula: 

 

EM = N x Vp x (I / 365) 

Onde: EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento; 

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo 

pagamento; 

Vp = Valor da parcela em atraso; 

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100. 

 

13. FORMA DE PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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12.1.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

12.2 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas <b=, <c= e <d= 
do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas <e=, <f=, <g= e <h= do subitem acima, bem como nas alíneas <b=, <c= e <d=, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4 Multa: 

13.2.4.1 Moratória, para as infrações descritas no item <d=, de 1% (um por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.  

13.2.4.2 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas <e= a <h= de 1% (um por cento) a 

2% (dois por cento) do valor da contratação. 

13.2.4.3 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea <c=, de 2% (dois 

por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 

13.2.4.4 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea <b=, de 1% (um por cento) a 2% 

(dois por cento) do valor da contratação. 
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13.2.4.5 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea 

<d=, de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

13.2.4.6 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea <a=, de 1% (dois por cento) a 5% 

(cinco por cento) do valor da contratação 

 

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

13.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.7 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

13.9 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 

endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no Licitanet. 

13.10 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Licitanet serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

13.11 Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.11.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.11.2 As peculiaridades do caso concreto; 

13.11.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.11.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; e 

13.11.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

13.12 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
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13.13 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

13.14 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

13.15 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.16 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

 

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

14.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação, com 

base no Art. 75, II, Lei 14.133/21, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

16. O regime de execução será de empreitada por preço global.   

 

14.3 O servidor responsável pela Dispensa verificará, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis). 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

c) Certidão de Consulta ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública Estadual – CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual nº 2.414, de 18 de fevereiro 

de 2011. (https://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao). 

d) Certidão do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNIA), do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que resultará em efeitos de inabilitação a depender 

da natureza da sanção aplicada. (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
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e) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou 

Site:             https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-

web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf (No caso 

específico da consulta ao SICAF, constante do inciso II, do Art. 44, da Portaria Interministerial nº 

424/2016, como não há obrigatoriedade de a empresa ser cadastrada no referido sistema a consulta 

deverá ser realizada e o "print" da tela deverá ser salvo e enviado via meio eletrônico juntamente com 

a documentação habilitatória). 

 

14.3.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa e de seu sócio majoritário, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

14.3.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

 

14.3.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

 

14.3.4 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

14.3.5 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

17. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

 

17.1. Habilitação jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

f) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

g) Cédula de identidade e/ou documento de identificação equivalente dos sócios, ou do diretor, ou do 

proprietário da empresa, ou do representante legal da empresa. 

17.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

17.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

b) Será admitida a participação de empresa em recuperação judicial já deferida, desde que amparada 

em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 
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18. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

16.1 O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 27.762,60 (vinte e sete mil, 

setecentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos), conforme custos unitários apostos no anexo I deste 

Termo, conforme elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Efetuar o recebimento dos serviços verificando se os mesmos estão em conformidade com o Termo 

de Referência e as cláusulas contratuais. 

b) Designar, como fiscais do contrato, servidores para executar operacionalmente as ações de 

acompanhamento físico, controle e fiscalização do contrato, desempenhando o papel de 

<Representante da Administração= aos termos do art. 177 da Lei nº 14.133/2021. 

c) Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações 

contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes 

do descumprimento das obrigações contratuais. 

d) Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados, aos locais 

onde irão executar suas atividades. 

e) Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos. 

f) Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

g) Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administrativas. 

h) Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Termo de Referência. 

i) Fornecer cópia do respectivo Termo de Referência aos responsáveis pela fiscalização e 

acompanhamento da execução dos serviços para assegurar o controle da qualidade dos serviços 

prestados, com comprovação de recebimento. 

j) Exercer a fiscalização dos serviços realizados pela CONTRATADA, emitindo relatórios sobre a 

qualidade dos serviços prestados. 

k) Recusar os materiais e serviços que não estiverem de acordo com as especificações descritas neste 

Termo de Referência. A ocorrência de não conformidades implicará na não aceitação dos materiais 

e serviços, devendo a CONTRATADA adotar as medidas necessárias para a sua correção e/ou 

substituir por produto igual ou similar com anuência da CONTRATANTE, sem ônus para a mesma e 

sem prejuízo das sanções cabíveis. 

l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 
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m) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

n) Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade, 

quando for o caso. 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir os ônibus, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução dos serviços ou dos materiais entregues; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

f) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

g) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 

7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 5) certidões que 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##),DHAYANE CALINE GORZA AQUINO (CPF ###.###.482-##),REITHIDIELI CARDOSO
 DO NASCIMENTO (CPF ###.###.802-##), em 31/03/2026 - 11:04,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e ou pelo link:
 https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/134865. Folha 19 de 25 



 

PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE

P á g i n a  20 | 25 
 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual; e, 6) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e outras que convier 

a Administração para o estrito cumprimento de suas obrigações legais; 

j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

k) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

l) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato, quando for o caso. 

m) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

n) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, quando for o caso, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

q) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

r) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

s) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

t) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 
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u) Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, 

no prazo determinado; 

w) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

x) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 

pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, 

a contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade 

e possa verificar a realização do pagamento. 

y) Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, quando for o caso, a fazer o desconto 

nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 

cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo 

das sanções cabíveis; 

z) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda 

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

aa) Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 

seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 

inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

bb) Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

cc) Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções 

previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

dd) Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços, se for 

o caso, mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a 

contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 

31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 

5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 

ee) Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do ofício enviado 

à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura 

do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês 

subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 
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ff) Nos casos em que haja um número mínimo de vinte e cinco colaboradores alocados no contrato, 

destinar 8% das vagas exclusivamente para mulheres vítimas de violência doméstica; 

gg) As vagas reservadas serão destinadas prioritariamente para pretas e pardas, na proporção que essas 

mulheres representarem na unidade da federação da prestação do serviço segundo o último censo 

do IBGE, que no presente caso corresponde a 30%. 

hh) Incluem-se entre as beneficiárias das vagas reservadas as mulheres trans, travestis e outras 

possibilidades do gênero feminino, conforme definido no art. 5º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 

2006. 

ii) Sempre que houver um desligamento, a contratada deverá buscar atender ao percentual mínimo de 

8% com a nova contratação. 

jj) Se não houver mulheres elegíveis em número suficiente para preencher as vagas reservadas, a 

empresa poderá contratar livremente. 

kk) Para cálculo do percentual de vagas reservadas serão considerados todos os empregados alocados 

no contrato, incluindo folguistas e substitutos. 

ll) O percentual de mão-de-obra de que trata este item deverá ser mantido durante toda a execução 

contratual. 

mm) A contratada deve manter o sigilo da condição de violência doméstica da profissional que será 

alocada para a prestação do serviço. 

nn) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. 

oo) A Contratada assumirá qualquer responsabilidade pelos encargos judiciais ou extrajudiciais 

decorrentes da execução dos serviços, que tiver dado causa (s) a terceiro (s). 

pp) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração, aos alunos e terceiros na 

execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade pela fiscalização e/ou 

acompanhamento da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda. 

qq) A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução da contratação, 

sendo vedado o repasse dessas informações, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou 

para viabilizar o cumprimento do objeto contratado. 

rr) A contratada deverá aplicar boas práticas de sustentabilidade em atenção ao art. 170 da CRFB/88, 

art. 5ª da Lei nº 14.133/202, a Lei nº 12.187/2009 e o art. 6º da Instrução Normativa nº 1/2010 da 

SLTI/MPOG. 

ss) Deverá ser mantida a disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender 

eventuais acréscimos solicitados pela Administração, bem como impedir que a mão de obra que 

cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida ou retorne às instalações 

dela. 
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tt) A contratada deverá permitir livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, 

referentes ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos 

órgãos de controle interno e externo. 

 
21. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
19.1 As despesas com o pagamento do objeto deste Termo de Referência, correrão por conta dos recursos 

oriundos da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Solicitação de despesa elaborada pela Secretaria 

Municipal de Saúde 

 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 31 de março de 2026. 

 

 

Termo elaborado por: 

 

Reithidiele Cardoso do Nascimento 

Assessora Nível I 

 

Aprovado por: 

 

Dhayane Caline Gorza Aquino 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

Clodoaldo Alves Pedroso 
Prefeito 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##),DHAYANE CALINE GORZA AQUINO (CPF ###.###.482-##),REITHIDIELI CARDOSO
 DO NASCIMENTO (CPF ###.###.802-##), em 31/03/2026 - 11:04,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e ou pelo link:
 https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/134865. Folha 23 de 25 



 

PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE

P á g i n a  24 | 25 
 

ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO COM VALORES 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

LOTE 01 
 

ITEM UNIDADE QUANT. DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

(R$) 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

(R$) 

1 SERVIÇO 30 

Serviços de hospedagem com as seguintes 
características. Solicita-se que os quartos 
sejam duplos com suítes equipadas com: 
camas de solteiro, ar condicionado, chuveiro 
elétrico, tv, internet WI-FI e café da manhã 
inclusos. 4 apartamentos diários, na 1ª 
semana e na 2ª semana 07 apartamentos 
diários  

R$ 190,00 R$ 5.700,00 

2 SERVIÇO 50 

Serviços de Hospedagem com as seguintes 
características. Solicita-se que os quartos 
sejam individuais com suítes equipadas com: 
cama de solteiro, ar condicionado, chuveiro 
elétrico, tv, internet WI-FI e café da manhã 
inclusos. (4 apartamentos diários na 1º 
semana e na 2ª semana 07 apartamento 
diários. 

R$ 110,00 R$ 5.500,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 11.200,00 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

LOTE 01 
 
 

ITEM UNIDADE QUANT. DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

(R$) 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

(R$) 

1 SERVIÇO 30 

Serviços de hospedagem com as seguintes 
características. Solicita-se que os quartos 
sejam duplos com suítes equipadas com: 
camas de solteiro, ar condicionado, chuveiro 
elétrico, tv, internet WI-FI e café da manhã 
inclusos. 4 apartamentos diários, na 1ª 
semana e na 2ª semana 07 apartamentos 
diários  

R$  R$  

2 SERVIÇO 50 

Serviços de Hospedagem com as seguintes 
características. Solicita-se que os quartos 
sejam individuais com suítes equipadas com: 
cama de solteiro, ar condicionado, chuveiro 
elétrico, tv, internet WI-FI e café da manhã 
inclusos. (4 apartamentos diários na 1º 
semana e na 2ª semana 07 apartamento 
diários. 

R$  R$  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$  

 
 

Declaramos que lemos o respectivo Termo de referência e aceitamos as condições estabelecidas. 
 
 

Local____________________,_____ de _______________ de 2025 
 

Validade da Proposta 90 (noventa) dias 
 
 
 
 

Assinatura do Responsável legal da Empresa 
 
 

 
Carimbo CNPJ da empresa: 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##),DHAYANE CALINE GORZA AQUINO (CPF ###.###.482-##),REITHIDIELI CARDOSO
 DO NASCIMENTO (CPF ###.###.802-##), em 31/03/2026 - 11:04,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e ou pelo link:
 https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/134865. Folha 25 de 25 


